Regulamento 
1º Prêmio Escola Destaque
PROJETO CONSTRUINDO O SABER

Artº 1º - Objetivos

O projeto CONSTRUINDO O SABER desenvolve o 1º PREMIO ESCOLA DESTAQUE com o objetivo de envolver cada vez o corpo docente das escolas nas atividades desenvolvidas pelo projeto, e através deste esforço conjunto tirar o maior proveito do ensinamento a ser repassado às crianças das 9 escolas adotadas pelo projeto.

Artº 2º - Condições gerais de participação

1. Estão concorrendo ao PREMIO ESCOLA DESTAQUE, as 9 instituições de ensino adotadas pelo projeto CONSTRUINDO O SABER no ano de 2009, sendo:

1) Escola Municipal Irmã Dulce

2) Escola Municipal Jose Fraron

3) Escola Municipal Vila Verde

4) Escola Municipal São Cristóvão
5) Escola Municipal Rural Passo da Ilha

6) Escola Municipal Santos Dumont

7) Escola Municipal Juvenal Cardoso 

8) Escola Municipal Olavo Bilac

9) Fundabem Fundação Patobranquense de Bem Estar

2. Para efeitos de participação no 1º PREMIO ESCOLA DESTAQUE, as instituições de ensino assumem o compromisso de se submeter ao presente Regulamento.
3. Durante todo o ano de 2009, as escolas estarão sendo avaliadas em vários eventos, sendo que cada evento dará a escola uma pontuação e a escola que ao final do ano de 2009 mais pontuar será a vencedora e terá direito em receber o premio de ESCOLA DESTAQUE, conforme consta no item premiação.

4. Compete à organização geral do projeto acompanhar cada evento e pontuar cada escola, acumulando os pontos, reservando-se o direito de divulgar ou não a pontuação durante o ano, sendo que a divulgação se acontecer, deverá acontecer a todas as instituições de ensino de forma igualitária.

Artº 3º - Da pontuação das instituições

1) CONCURSO DE LEITURA
a) Cada instituição de ensino deverá protocolar junto à coordenação do projeto a relação de alunos aptos a participar do Concurso de Leitura.

b) Cada escola levará como pontuação o percentual encontrado da relação de alunos inscritos no concurso divididos pelo numero de alunos aptos a participar do concurso. Exemplo: A escola possui 300 alunos aptos a participar do concurso de leitura e efetivamente 210 alunos se inscreverem, então se tem:
210
inscritos

-------

300
aptos

= 70% ou seja, a escola acumulará 70 pontos para si.

c) O Concurso de Leitura premiará 9 alunos que estarão divididos em 3 categorias, conforme regulamento específico do concurso de leitura. O aluno que ficar em primeiro lugar em cada categoria acumulará 15 pontos para sua escola, o aluno que ficar em segundo lugar acumulará 10 pontos para sua escola e o aluno que ficar em terceiro lugar, acumulará mais 5 pontos para sua escola.

2) CONCURSO DE MATEMÁTICA

a) Cada instituição de ensino deverá protocolar junto à coordenação do projeto a relação de alunos aptos a participar do Concurso de Matemática.

b) Cada escola levará como pontuação o percentual encontrado da relação de alunos inscritos no concurso divididos pelo numero de alunos aptos a participar do concurso. Exemplo: A escola possui 300 alunos aptos a participar do concurso de matemática e efetivamente 210 alunos se inscrevem, então tem-se:

210
inscritos

-------

300
aptos

= 70% ou seja, a escola acumulará 70 pontos para si.

c) O Concurso de Matemática premiará 6 alunos que estarão divididos em 2 categorias, conforme regulamento específico do concurso de matemática. O aluno que ficar em primeiro lugar em cada categoria acumulará 15 pontos para sua escola, o aluno que ficar em segundo lugar acumulará 10 pontos para sua escola e o aluno que ficar em terceiro lugar, acumulará mais 5 pontos para sua escola.

3) REUNIÂO DE PAIS
a) Conforme TERMO DE ADESÃO assinada por cada instituição de ensino e o projeto CONSTRUINDO O SABER, cada escola deverá convocar os pais dos alunos para uma reunião especifica da coordenação do projeto e os Pais dos alunos.

b) A Reunião de Pais está assim agendada para 2009: 

Mês de abril/2009 - Escola Juvenal Cardoso; 

Mês de maio/2009 - Escola Fundabem;

Mês de junho/2009 – Escola Santos Dumont
Mês de julho/2009 – Escola Jose Fraron
Mês de Agosto/2009 – Escola Vila Verde
Mês de Setembro/2009 – Escola São Cristóvão
Mês de Outubro/2009 – Escola Passo da Ilha
Mês de Outubro/2009 – Escola Olavo Bilac

Mês de Novembro/2009 – Escola Irmã Dulce
c) Para apuração dos pontos de cada instituição de ensino será levado em consideração o numero total de alunos matriculados em cada escola, conforme consta na relação de alunos protocolado junto ao projeto no inicio de cada ano.

d) Fica acordado que cada aluno poderá contar no Maximo com duas pessoas adultas como seu representante, e ainda que na falta do pai ou da mãe, será levado em consideração à presença dos representantes legais no evento, como avós, tios, etc.
e) O numero de pontos, será conhecido pela aplicação da seguinte formula:
Primeiro - Numero de alunos multiplicado por 2 (pai e mãe), deste resultado a base será o percentual de 80% de pessoas. (com esta redução busca-se diminuir as diferenças entre as escolas, e também incentivar a presença do pai e da mãe na reunião e principalmente trazer os homens para participar mais da vida escolar)

Segundo – o numero de pessoas presentes no evento de reunião de pais divididos pelo numero de pessoas encontrado no item  “primeiro” acima, apresentará o percentual de presença de pais e este percentual será o numero de pontos que a instituição acumulará para si.

f) Exemplo: A instituição possui 300 alunos, tem-se:

300 multiplicado por 2 (pai, mãe ou representante) =  600 pessoas

600 pessoas multiplicadas por 80% = 480 pessoas

Supondo-se que 288 pessoas estiveram presentes na reunião, teremos:

288
numero de pessoas presentes

-------

480
numero Maximo 

= 60% de presença, sendo assim, a instituição acumulará 60 pontos para si.

4) PROMOÇÃO JANTAR PROJETO CONSTRUINDO O SABER

a) A coordenação do Projeto Construindo o Saber realizará uma promoção para captação de recursos no segundo semestre do ano de 2009, promoção esta a ser definida cardápio, local e valor.
b) Conforme consta no TERMO DE PARCERIA entre a escola e o projeto construindo o saber, cada escola tem a obrigação de comercializar 10 ingressos desta promoção. Ao comercializar estes 10 ingressos já estará acumulando 10 pontos para sua escola.

c) Depois dos 10 ingressos obrigatórios, a cada 3 ingressos a mais comercializados, a instituição acumulará mais 5 pontos para si.

d) Exemplo: Venda dos 10 ingressos obrigatórios acumula de 10 pontos.

Venda de mais 9 ingressos, acumulo de mais 15 pontos para a escola, e assim sucessivamente.

Artº 4º - Penalidades
a) Nos eventos de Concurso de Leitura e Concurso de Matemática, a escola que deixar de apresentar seus finalistas nos dias das finais, será aplicada uma penalidade de 10 pontos negativos a cada aluno que por ventura venha a faltar.
b) No evento reunião de pais, a escola que não atingir o mínimo de 30% de pais presentes terá uma penalidade de 10 pontos negativos.

c) No evento JANTAR com venda de ingressos, a escola que não comercializar os 10 ingressos mínimos, para cada 1 ingresso destes não vendidos, será aplicada uma penalidade de 5 pontos negativos.


Artº 5º - Premiação
1) A instituição de ensino que mais pontuar durante o ano, receberá como premio um DATA SHOW MULTIMIDIA ou ainda UM TELEVISOR 29 POL com DVD, (o brinde para a escola destaque ainda foi definido e poderá ser alterado o final do ano) de presente mais um TROFÉU, ou ainda outro bem que a coordenação do projeto possa disponibilizar ao vencedor.
2) Fica acordado entre todas as instituições de ensino adotadas pelo projeto Construindo o Saber que o bem, dado como premio a escola destaque de 2009, será de propriedade, guarda e responsabilidade da escola vencedora, no entanto, o bem deverá estar à disposição das demais escolas atendidas pelo projeto, sendo que o seu “empréstimo”deverá ser coordenado, agendado pelas demais escolas às quais tem todo o direito de usufruir o bem.

3) A divulgação, entrega e premiação da ESCOLA DESTAQUE 2009 acontecerá no evento a ser realizado junto às empresas parceiras no final do ano de 2009, evento este que a coordenação do projeto construindo o saber prestará contas de todas as atividades devolvidas durante ano aos seus parceiros colaboradores. Este evento acontecerá entre os dias 15/11/2009 e 15/12/2009.


Artº 6º - Disposições gerais sobre a Final 

1. A coordenação do PROJETO CONSTRUINDO O SABER se compromete a entregar no final do ano a todas as instituições de ensino um demonstrativo geral contemplando todas as pontuações de cada escola em cada evento para fins de conferencia e ciência do resultado final geral.

2) Fica acordado que a coordenação do projeto poderá a seu critério divulgar em seu endereço eletrônico www.construindoosaber.com a pontuação geral de todas as escolas ou somente da escola vencedora.

3) Outras informações sobre a premiação da ESCOLA DESTAQUE 2009 poderão ser obtidas diretamente junto à coordenação geral do projeto construindo o saber 

Artº 7º - Não imputabilidade da Organização

2. Aos coordenadores, organizadores, patrocinadores e membros do projeto construindo o saber não poderão ser imputadas quaisquer responsabilidades decorrentes da anulação, suspensão, interrupção ou modificação das regras do evento ESCOLA DESTAQUE se assim os responsáveis acharem necessário. 
Artº 8º - OUTRAS INFORMAÇOES 
Outros assuntos e questões que se fizerem necessária avaliação ou resolução serão tomados pela COORDENAÇAO GERAL do projeto construindo o saber.

Escolas Participantes:

Escola Municipal Irmã Dulce
Escola Municipal Jose Fraron
Escola Municipal Vila Verde
Escola Municipal São Cristóvão 
Escola Municipal Juvenal Cardoso
Escola Municipal Santos Dumont
Escola Municipal Rural Passo da Ilha

Fundabem de Pato Branco
Escola Municipal Olavo Bilac
Pato Branco, PR 31 de março de 2009.

Coordenação Geral do Projeto Construindo o Saber
